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Os veÍeadoÍes SubscÍitor*, no uso de suas prerrogâtlvas

parlamentares, êtc,;

P"qar^à Mesa, ouvido o colendo Plenário, satisfeitas as

formalidades regimentais, a presente MOçÃO DE APOIO ao Projeto de Lei

no 874O12OL7, de autoria do Deputado Federal Sinval Malheiros, que " Eleva a

Aquishow - Evento de Pesca e Piscicultura à condição de Patrimônío Cultural
Imaterial do Brasil-, com o objetivo de reconhecer a importância da pesca e da

piscicultura no Brasil, em especial da Aquishow, como principal evento de fomento a

essas práticas no Brasil.

É preciso que um posicionamento nacional seja validado no sentido de

adotar medidas que favoreçam o reconhecimento das práticas e eventos ligados à

aquicultura. Dentro desse contexto, a Aquishow, evento realizado no nosso município,

tem se destacado como um pilar nacional, de referência mundial, para a difusão da

importância e necessidade da aquicultura.
A Aquishow é um evento que promove o encontro de todos os

segmentos da cadeia produtiva, fomentando a integração entre piscicultores, técnicos,

fornecedores, consumidores, trabalhadores, pesquisadores e outros interessados no

ramo, é realizado há nove anos, contando com apoio da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento do Estado de São Paulo, além do envolvimento de autoridades do

Governo Federal, em especial do extinto Ministério da Pesca, e o envolvimento de

diversas entidades da sociedade civil e de órgãos governamentais, bem como de

prefeituras paulistas, como Santa Fé do Sul, Santa Clara D'Oeste, Santa Rita D'Oeste,

Três Fronteiras, Nova Canaã Paulista e Rubinéia, além, ainda, de patrocinadores da

iniciativa privada.
A sua realização se dá sob a forma de um seminário, havendo espaço

também para feiras e para exposiçôes de produtos, serviços, tecnologias,

equipamentos e insumos.
Há, assim, um inegável amoldamento da Aquishow às definições

estabelecidas na legislaçâo de regência sobre o que é patrimônio cultural imaterial de

uma sociedade. O evento não é um bem em si, razão pela qual é imaterial, e promove

manifestações culturais e conhecimento ligados a práticas milenares que satisfazem

milhões de pessoas em todo o mundo. É que a Aquishow é um evento que objetiva

justamente a transmissão de conhecimento, fomentando práticas relacionadas à

natureza (aquicultura e pisicultura) e que podem ser inclusive realizadas de forma

artesanal. Dessa forma, a proposição terá como consequência uma contribuição

decisiva de impor ao poder público, em uma escala d n

nto e uma atuação mais precípua junto à Aquish
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Diante da importância econômica, da geração de emprego e renda da

aquicultura entendemos necessária a valorização da Aquishow e consequente
promoção à condição de patrimônio cultural imaterial brasileiro, ação essa de elevado
mérito, razão pela qual apresentamos a presente proposição e rogamos a ajuda dos
ilustres pares para sua aprovação.

Que cópia da presente moção seja encaminhada ao Senhor Deputado
Federal - SINVAL MATHEIROS - PTN, ao Senhor RODRIGO MAIA - Presidente da
Câmara dos Deputados e ao Senhor SEBASIIÃO MIZIARA - Presidente da UVESP,

rogando celeridade na tramitação, bem como apoio para a aprovação do referido
Projeto de Lei.

Que cópia da presente moção seja encaminhada, ainda, às seguintes
Câmaras Municipais da região: Rubinéia, Santa Clara d Oeste, Santa Rita d' Oeste,
Santa Albertina, Três Fronteiras, Santana da Ponte Pensa, Santa Salete, Aspásia,
Nova Canaã Paulista, Urania, Jales, Palmeira d'Oestq Marinópolis, Aparecida d
Oeste, São Francisco, Pontalinda, Dirce Reil Vitoria Brasil, Dolcinópolis,
Turmalina e Poputina, apelando para que tomem idêntica providência, manifestando
seus respectivos apoios ao Projeto de Lei no 87 40/20L7 .

Sal. dàs Se3sões DrJoâo Alfredo do Amâral Rlbelro,
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